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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.007581/2007­10 

Recurso nº  509.529   Voluntário 

Acórdão nº  2401­001.813  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de abril de 2011 

Matéria  DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÕES 

Recorrente  VITÓRIA DO ESPÍRITO SANTO P FERNANDES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE 
LANÇAMENTO  DE  DÉBITO  ­  GFIP  ­  TERMO  DE  CONFISSÃO  DE 
DÍVIDA  ­  SEGURADOS  EMPREGADOS  INCLUÍDOS  EM  FOLHA  DE 
PAGAMENTO  ­  CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS  ­  NÃO 
IMPUGNAÇÃO EXPRESSA. 

A GFIP é termo de confissão de dívida em relação aos valores declarados e 
não recolhidos.  

A  não  impugnação  expressa  dos  fatos  geradores  objeto  do  lançamento 
importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos da NFLD. O 
recorrente  durante  o  procedimento  não  apresentou  os  documentos  para 
comprovar  a  regularidade,  invertendo  neste  caso  o  ônus  da  prova,  nem 
tampouco durante a fase recursal demonstrou estarem indevidos os valores. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE 
LANÇAMENTO  DE  DÉBITO  ­  APLICAÇÃO  DE  JUROS  SELIC  ­ 
PREVISÃO LEGAL. 

Dispõe a Súmula nº 03, do CARF: “É cabível a cobrança de  juros de mora 
sobre  os  débitos  para  com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa 
referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e  Custódia  ­  SELIC  para 
títulos federais.” 

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, 
os juros e a multa legalmente previstos. 

O fato da empresa encontrar­se em dificuldades financeiras não é argumento 
válido para desconstituir o lançamento. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 
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PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE 
LANÇAMENTO  DE  DÉBITO  –  NÃO  IMPUGNAÇÃO  EXPRESSA  ­ 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

Deverá restar demonstrada nos autos, a necessidade de perícia para o deslinde 
da  questão,  nos  moldes  estabelecidos  pela  legislação  de  regência.  Não  se 
verifica  cerceamento  de  defesa  pelo  indeferimento  de  perícia,  cuja 
necessidade não se comprova 

A  não  impugnação  expressa  dos  fatos  geradores  objeto  do  lançamento 
importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos da NFLD.  

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso. 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira ­ Relatora 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Elaine Cristina Monteiro  e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Cleusa Vieira de Souza, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

A presente NFLD, lavrada sob o n. 37.089.932­6, em desfavor da recorrente, 
tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a 
cargo dos segurados (quando não descontada em época própria), parcela a cargo da empresa, 
incluindo  as  destinadas  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de 
incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrentes  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  e  a 
destinada aos Terceiros,  levantadas  sobre os valores pagos  a pessoas  físicas na qualidade de 
empregados e contribuintes individuais. 

O  lançamento  compreende  competências  entre  o  período  de  01/1999  a 
12/2006,  sendo  que  os  fatos  geradores  incluídos  nesta  NFLD  foram  apurados  por  meio  do 
documento GFIP, bem como folhas de pagamentos, RAIS e outros documentos apresentados 
durante o procedimento fiscal. 

Conforme  descrito  no  relatório  fiscal,  fl.  474  os  levantamentos  fiscais 
referem­se à contribuição da empresa  sobre  fatos geradores declarados  em GFIP  (GFI) e os 
não declarados em GFIP  (GFW), verificados  em folhas de pagamento,  em GFIP,  em RAIS, 
nas  competências  01/2002  a  12/2006,  inclusive  o  13°  salário;  e  no  período  de  11/2000  a 
12/2001,  foram  utilizados  os  seguintes  códigos  (GFA), para  contribuição  da  empresa  sobre 
fatos geradores declarados em GFIP; e (GFB), para os valores não declarados em GFIP; e SGI 
para fatos geradores anteriores à implantação da GFIP. 

Destaca,  ainda,  a  autoridade  fiscal,  que  não  obstante  ter  sido  intimado,  o 
contribuinte deixou de apresentar os livros contábeis Diário, Razão e Caixa referentes a todo o 
período  solicitado,  bem como não  justificou,  por meio  de  documentos,  o motivo  de  sua não 
apresentação. Não houve a apresentação,  também, das  folhas de pagamento dos anos 1997 a 
2001  da  matriz  e  filiais,  em  meio  papel,  e  as  do  período  de  01/2002  a  12/2006,  foram 
apresentadas, de um modo geral, de forma deficiente, incompletas, já que muitas delas foram 
exibidas  apenas  o  seu  resumo,  e  outra  vezes,  nem mesmo  o  resumo.  Não  houve  também  a 
apresentação  completa  dos  arquivos  digitais, DIPJ, DIRF,  SEFIPCR.RE  (exceto  os DIRF)  e 
arquivos  no  padrão MANAD  (livros  contábeis  e  folhas  de  pagamento,  salvo  os  arquivos  de 
folhas referentes aos ãnos 2000 a 2006, entretanto, muito incompletos), solicitados por meio do 
TIAD —  Termo  de  Intimação  para  Apresentação  de  Documentos,  do  dia  30/08/2007.  Não 
houve  a  exibição  dos  comprovantes  de  pagamento  efetuados  à  contadora  pelos  serviços 
prestados durante esses anos todos, embora muito desses pagamentos tenham sido declarados 
em GFIP; 

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu­se em 25/10/2007, tendo a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 29/10/2007.  

Não  conformada  com  a  notificação,  foi  apresentada  defesa  pela  notificada, 
fls. 484 a 513. 

Foi exarada a Decisão­Notificação ­ DN que confirmou a procedência parcial do 
lançamento, conforme  fls. 638 a 647, excluindo as contribuições até a competência 09/2002, 
face a aplicação da decadência qüinqüenal..  
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Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso 
pela notificada, conforme fls. 800 a 836 . Em síntese, a recorrente alega: 

1.  Encontra­se  em  dificuldades  financeiras,  não  tem  patrimônio,  possui  várias  ações 
trabalhistas  em  que  figura  no  pólo  passivo,  protestos  cartorários  por  dívidas  e  um 
faturamento  quase  que  incompatível  com  as  suas  despesas  fixas  e  variáveis.  Discorre 
longamente  sobre  a  questão  do  débito  de  empresas  para  com  o  Fisco  e  a  Previdência 
Social,  que  defende  ser  em  decorrência  da  alta  carga  tributária,  da  estabilidade  da 
economia  e  a  absoluta  falta  de  sintonia  entre  os  prazos  para  adimplir  os  débitos 
tributários e os prazos comerciais. Cita doutrina e normas legais; 

2.  A situação que disso emerge não permite concluir que o não­recolhimento das obrigações 
se deu no intuito de não cumprir com os compromissos fiscais, e sim pela mais absoluta 
falta  de  condições  de  fazer  frente  a  essas  obrigações. Não  teve  a  empresa  o  intuito  de 
sonegar,  mas  tão  somente,  face  a  situação  financeira  em  que  se  encontra  acabou 
inadimplente perante a Previdência Social.  

3.  Discorre  longamente  sobre  crimes  contra  a  ordem  tributária,  incluindo  também  os 
seguintes  temas:  "inadimplência",  "dolo  na  sonegação",  "dificuldades  financeiras", 
"princípio da insignificância" e "anistia". Cita doutrina e jurispru4ência; 

4.  Discorre sobre o descumprimento de obrigações acessórias, as multas fiscais, o controle 
exercido pelo Poder judiciário,o princípio da proporcionalidade e as sanções tributárias, o 
perdão judicial, a causa de diminuição de pena, o princípio da insignificância 

5.  A  inexistência de  bens  em nome do  titular  da  empresa  e  de  contas  •  bancárias  de  sua 
titularidade,  somado  ao  expressivo  número  de  execuções  fiscais  em  curso  contra  ela, 
protestos  cambiais,  ações  cíveis  e  trabalhistas,  etc,  dão  conta  de  que  o  contribuinte  se 
deparou com seriíssimas dificuldades financeiras para a condução de sua atividade, sem 
que tenha havido proveito próprio em detrimento do fisco; 

6.  É vedada a utilização de tributo com efeito confiscatório. 

7.  Os honorários da contadora foram pagos quase que na totalidade; 

8.  A impugnante finaliza sua defesa requerendo: a) seja relevada a multa no valor absurdo 
de R$151.048,04, haja vista que o contribuinte preenche os  requisitos  legais para a sua 
concessão; b)  seja  igualmente dispensado o valor correspondente aos  juros no valor de 
R$311.807,49, tendo em vista a incapacidade financeira do contribuinte, ora defendente; 
c)  seja  revisto  o  valor  arbitrado  de R$644.129,18,  com posterior  visto  do  contribuinte, 
para  depois  proceder  o  parcelamento;  d)  pugna  pela  total  improcedência  da  presente 
Notificação  Fiscal,  Protesta  provar  o  alegado  por  todos  os meios  probantes  admitidos, 
produção  de  prova  documental,  testemunhal,  pericial,  inspeção  judicial,  notadamente 
juntada de novos documentos, perícia e  tudo que se  fizer necessário para o deslinde da 
presente demanda, desde que moralmente legítimos (CPC, art. 332) e os obtidos de forma 
lícita (CF, art. 5 0, LVI). 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil,  encaminhou  o  processo  a  este 
Conselho para julgamento. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  839. 
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito. 

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO 

No  recurso  em  questão,  o  contribuinte  resumiu­se  a  atacar  a  validade  do 
procedimento  fiscal,  identificando  sua  condição  de  inadimplente,  frente  as  diversas 
dificuldades econômicas que vem sofrendo, contudo, sem refutar, qualquer dos fatos geradores 
apurados  . Dessa forma, em relação aos fatos geradores objeto da presente notificação, como 
não  houve  recurso  expresso  aos  pontos  da  Decisão­Notificação  (DN)  presume­se  a 
concordância da recorrente com a Decisão Notificação.  

Uma vez que houve concordância, lide não se instaurou e, portanto, deve ser 
mantida a Decisão­Notificação. 

Ressalte­se  que  o  fato  da  empresa  encontrar­se  em  dificuldades  financeiras 
não a desobriga de efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias, não podendo ser 
esse argumento considerado para efeitos de refutar o lançamento, muito menos a aplicação de 
juros e multa. A empresa em momento algum demonstrou estarem  indevidos os  lançamentos 
realizados, razão pela qual reputam­se devidas as contribuições sobre os fatos geradores aqui 
elencados. 

DA APLICAÇÃO DO JUROS SELIC 

Com  relação  à  cobrança  de  juros  está  prevista  em  lei  específica  da 
previdência social,  art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo  transcrito, desse modo foi correta a 
aplicação do índice pela autarquia previdenciária: 

Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 
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Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

Não  tendo  o  contribuinte  recolhido  à  contribuição  previdenciária  em  época 
própria,  tem por obrigação arcar com o ônus de  seu  inadimplemento. Caso não se  fizesse  tal 
exigência,  poder­se­ia  questionar  a  violação  ao  principio  da  isonomia,  por  haver  tratamento 
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que 
não recolheram no prazo fixado pela legislação.  

Dessa forma, não há que se falar em excesso de cobrança de juros, estando os 
valores descritos na NFLD, em consonância com o prescrito na legislação previdenciária. 

Nesse  sentido,  dispõe  a  Súmula  nº  03,  do  2º  Conselho  de  Contribuintes, 
aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de 26/09/2007, 
Seção 1, pág. 28: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais 

DA MULTA MORATÓRIA 

Conforme  descrito  acima,  a  multa  moratória  é  bem  aplicável  pelo  não 
recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN 
descreve  que  a  responsabilidade  pela  infração  independe  da  intenção  do  agente  ou  do 
responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato. 

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99) 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 
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b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 
1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 
9.876/99). 

II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99). 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da 
Lei nº 9.876/99). 

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99). 

§  1º  Nas  hipóteses  de  parcelamento  ou  de  reparcelamento, 
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora 
a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado 
pela  MP  nº  1.571/97,  reeditada  até  a  conversão  na  Lei  nº 
9.528/97) 

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 
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§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo 
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá 
ser  utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.  (Parágrafo 
acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na 
Lei nº 9.528/97) 

§  4º Na hipótese de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta 
por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99) 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

Quanto a possibilidade de realização de perícia, para esclarecer a existência 
de valores retidos e não recolhidos, razão não confiro ao recorrente. Entendo que a momento 
oportuno  para  indicação  da  necessária  perícia,  bem  como  cumprimento  dos  requisitos  para 
realização da mesma seria a impugnação, o que não fez o recorrente. 

De acordo com o disposto no art. 9º, IV da Portaria MPAS n ° 
520/2004, são requisitos da perícia, nestas palavras: 

Art. 9º A impugnação mencionará: 

I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II ­ a qualificação do impugnante; 

III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 

IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. 

§  1º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos. 

§  2º  A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida  à  autoridade  julgadora,  mediante  petição  em  que  se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
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§  3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social. 

§  4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas  contra­
razões, se houver recurso. 

§ 5º A decisão deverá  ser  reformada quando a matéria de  fato 
for pertinente. 

§  6º  Considerar­se­á  não  impugnada  a matéria  que  não  tenha 
sido expressamente contestada. 

§  7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório. 

§  8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos. 

No  presente  caso,  não  houve  o  preenchimento  dos  requisitos  exigidos  para 
realização  da  perícia,  assim  considera­se  não  formulado  tal  pedido.  Desse  modo,  pode  a 
autoridade  julgadora  indeferir  o  pleito  da  recorrente,  sem  ferir  o  princípio  da  ampla  defesa. 
Nesse sentido, segue o teor do art. 11º da Portaria MPAS n ° 520/2004:  

Art.  11  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

§  1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 9º. 

§  2º  O  interessado  será  cientificado  da  determinação  para 
realização  da  perícia  por  meio  de  Despacho,  que  indicará  o 
procedimento a ser observado. 

Ademais,  o  lançamento  em  questão  não  demonstra  qualquer  dúvida  acerca 
dos fatos geradores, competindo ao recorrente unicamente demonstrar a inexistência de valores 
recolhidos, podendo a autoridade  julgadora dispensar perícia  se entender que as mesmas são 
desnecessárias 

No  mesmo  sentido  dispõe  o  Decreto  n  °  70.235/1972  sobre  o  processo 
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do 
INSS, nestas palavras: 
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Art.  17.  A  autoridade  preparadora  determinará,  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  sujeito  passivo,  a  realização  de  diligência, 
inclusive  perícias  quando  entendê­las  necessárias,  indeferindo 
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Parágrafo  único.  O  sujeito  passivo  apresentará  os  pontos  de 
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso 
de perícia, o nome e o endereço do seu perito. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligência  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93) 

(...) 

A  Portaria  MPAS  n  °  520/2004  é  a  que  regulamenta  o  processo 
administrativo  fiscal  no  âmbito  do  INSS,  conforme  autorização  expressa  no  art.  304  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas 
palavras: 

Art.304.  Compete  ao  Ministro  da  Previdência  e  Assistência 
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da 
Previdência  Social,  bem  como  estabelecer  as  normas  de 
procedimento  do  contencioso  administrativo,  aplicando­se,  no 
que couber, o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, e suas alterações. 

Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa 
no  Regulamento  da  Previdência  Social,  que  transferiu  a  competência  para  o  Ministério  da 
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o 
ordenamento  jurídico.  E  como  demonstrado,  o  assunto  acerca  de  perícias  e  diligencias  está 
tratado da mesma maneira no Decreto n ° 70.235/1972. 

No presente caso, a perícia é despicienda; pois  toda a matéria probatória  já 
consta  nos  autos.  E  com  principio  basilar  do  direito  processual,  cabe  à  parte  provar  fato 
modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do Fisco. O lançamento foi realizado com base 
em documentação  da própria  recorrente  e  a  notificação  seguiu  o  procedimento  previsto,  não 
reconheço sua nulidade. 

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo 
ser mantido nos termos da Decisão­Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo 
recorrente são incapazes de refutar a presente notificação.  

CONCLUSÃO: 

Voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso  para  no  mérito  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO. 

É como voto. 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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